
E,,tud~ do n10 de J•ntlro 

edmata Qffiur.icipa( de <Jlac;i.uai 

A CÃMARA NUNICIPAL OB ITAGUAÍ, peloa seua representantes l~ 
ga1a, Decreta e eu, Sanciono a seguinte lei. 

D B L I :B E R A C l O uQ 422 

- A -Que dispoe aobre a denomin.açao 
de l ogradouro público. 

Art. l ll - O logr adouro pÚbliC!> que inicia- se na Estrada Rio são 
Paulo , em trente a Praça cathartna Frane1s a> , local1Z&da 
no Ke. 49 do 2w distrito dêste Munic! pio , denominado " 
Rua 8" per tencente ao Lote.amento Fazenda Cs.x:iaa, passa a 

deno!Din.ar-se " RUA IZIDRO BORGES " • 

§ ÚJICO - O Departamento de Obras, proVidenciará a confecção da.a 

Art . 211 

placas denom1nat1vae, e a Secretaria comunicará do eTen­
to , à fam!lia do extinto . 

- A presente lei produzirá efeito, 
ção. Revopndo- ae &8 dispo sições 

depois de sua publ ica -
• em contrario. 

GAEillBTI DO PR!S1'3ITO MUBICIPAL DB IlAGUll,em 15-4-969. 
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